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LEI NQ l 290t D1� 6 DE OUTUBRO DE l 966.·-

Autoriza a Prefeitura Municipal. a proceder 
reparos no novo Aeroporto local. 

O PREFSITO DO MONICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decret a e eu sanciono a 

seguinte leis 
tirtigo 1'1 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a proceder os re

paros necessário1s ao funcionamento. do novo Aeroporto lo-
A , 

cal, mediante ceincorrencia nublica. 

Artigo zg - Fica aberto , no Depart3mento de! Contabilidade, um crédi
to especial ae nté ::" io.000.000 caé1s milhões de cruzei
ros) destinado t:10 pagamento da despesas com c:i execução da 

presente lei. 
, , , 

§ - unico - o v::ilor do credl to ora aberto correra por contn c1os recu.t 
s�,s financeiros provenient es aa parte das quotas <'!o exces
so de arrecnc!n ç�io Estadual sÔbre a I'hlnicipnl, confonn e diJ. 
põe o artigo 20 d a  Consti tuiçãc) Estadual, ficando autoriza. 
das as operaqões de crédito quH se fizerem necessárias. 
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!.rtigo 312 - gsta lei entrarH em vigor nn c1ata ce sua publicnçao, revo-
- , 

gadas as cispos:lçoes em contrario. 

Drefeitura :ti:unicipnl cie As de 1 966 
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Publicada no Depar·tamento de 

outubro de 1 966.-
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